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A Sua Excelência o Senhor

SÍLUO MENDES DE OLIVETRA FILHO
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Ver. EN
Presidente da
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Teresina (PI), 26 de novembto de2025'

Asslrt-tto: - Pro.ielo c1c lei no 2731?.Ú5 (encaminhamento)

Excelentíssiuo Senhor Prefeito Municipal'

Com os cutnpriuentos de praxe, sirvo-me do presente expediente para

errcamirrlrar a vossa Ilxcelência o l)r'ojeto de lôi n" 27312025,que "Institui, n99lenddrio

OJíciut rle Eyentos do Município de Teresintt, o "DIA MTINICIPAL DO TERÇO DOS

IIOMENS,,, e d(t or,úrcts provídêncius"rde autoria do Vereador Valdemir Virgino (PRD)

cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o referido Projeto de lei teve

a sua regulat' lrarttitação uesta Casa Legislativà, na f9rm1 do que dispõe a Lei Orgânica

clo Município e o lleginrento Intcrno da cârnara Mr.rnicipal de Teresina, ficando o mesmo

no aguardo clc dcoisãro sobre a stta respectiva sanção'

Sem r-nais p;ya o momento, coloco este Poder Legislativo Municipal

a sua ittteira clisPosição.
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